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PORTARTA N". 158/2026

DE 04 DE MAIO DE 2026

Exonera gratificação da servidora Publica

Efetiva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO ITANHY, ESTADO DE SERG|PE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do município, art. 79 e considerando a

Legislação em vigor e a Lei Complementar no 56l2OZS.

RESOLVE:

Art. 1e - Exonerar a servidora JANETE NÀsclMENTo sANTos, portadora do RG ne
2047333-8 ssP/sE e cPF ns 515.588.23s-49, o,:upante do cargo efetivo de professora do
Pré-Escolar da função gratificada de 40o/o Íquarenta por cento), correspondente a
Coordenação Pedagógica, na Secretaria Munic pal de Educação.

Art. 2e - o(a) servidor(a) efetivo(a), gue foi designado(a), se optar por receber a função
gratificada do cargo, fará jus a um adicional de 40% sobre o salário base do cargo efetivo,
conforme disposto na Lei 833, de 30 de dezembro, de 2013.

3e - Esta PortaÍia entra em vigor na data de su,a publicação.
Art.49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefe de Santa Luzia do ltanhy em 04 de maio de 2026.
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